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12.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida a defesa prévia, apli-

car à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

IV. Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores. 

12.1.1  O Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do fornecimento não cumprido; 

III. Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não cum-

prido, por dia subsequente ao trigésimo. 

IV. 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplente do contrato/saldo remanescente do contrato, em 

caso de descumprimento parcial da obrigação. 

12.1.2  Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse, rescindir o contrato 

em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial ou integral do objeto ou etapa do 

cronograma físico da obra não cumprido, se for o caso. 



 
 

12.1.3  As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na inexistência de créditos 

que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o Tribunal de Justiça determinar 

ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

12.1.4  A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e a sua 

cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

12.1.5  O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios será graduado pelos 

seguintes prazos: 

I. 6 (seis) meses, nos casos de: 

a. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o CONTRATADO 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos; 

II. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do serviço, de suas 

parcelas ou do fornecimento de bens. 

III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b. Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação 

à Administração; 

c. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; 

d. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qual-

quer tributo. 
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